
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Vereador Anderson Goggi – PROGRESSISTAS 

 
A Câmara Municipal de Vitória, Estado do Espírito Santo, fundamentado pelos arts. 172, 

XIII, 225, II e 230, do Regimento Interno Vigente, por iniciativa do Vereador Davi Esmael 

(Republicanos), requer a Vossa Excelência, que seja inserido em ata um 

 
VOTO DE PESAR 

 
Com o objetivo de manifestar pêsames com o falecimento do Sr. Sebastião Pereira, 

ocorrido no dia 14 de outubro de 2025. 

 

Neste momento de dor, expresso minhas sinceras condolências e solidariedade à 

família, amigos e a todos que tiveram o privilégio de conviver com Sr. Sebastião. Que 

encontrem conforto e força para superar esta perda irreparável. 

 
Diante do exposto, requeiro a Vossa Excelência, após o deferimento deste Voto de 

Pesar pelo Egrégio Plenário e com fundamento na norma regimental, a manifestação 

desta Edilidade. 

 
Palácio Atílio Vivacqua, 16 de outubro de 2025. 

 
 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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